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RESOLUÇÃO CUNI N 2  203/94 

Referenda a Provisão CUNI n 2  004/94, 
de 11 de janeiro de 1994 e dá outras 

providências. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de 

Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer final da Comissão Examina-

dora do Concurso Público de que trata o Edital n 2  028/93-UFOP, de 

18 de outubro de 1993; 

considerando o parecer favorável da ComissoPerma-

nente de Pessoal Técnico-Administrativo; 

considerando, finalmente, a documentação constante 

do processo UFOP n 2  004460/93-21, 

R E S O L V E: 

Art. 1 2  Referendar a Provisão CUNI n 2  004/94, de 11 

de janeiro de 1994, que homologou o resultado do Concurso Público 

para o cargo de Torneiro Mecanico, Grupo NÍvel Intermediário, na 

Carreira do Corpo Técnico-Administrativo da Universidade Federal de 

Ouro Preto, em que foi aprovado o candidato Eduardo H. Santos. 

Art. 22  O Concurso Público de que trata a presente 

Resoluço terá validade de dois anos, contados a partir da publica-

ço desta no Diário Oficial da Unido. 

Ouro Preto, 18 de janeiro de 1994. 

Prof. Renato Godinho Navarro 

Presidente 


